
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃURJTI

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILDIADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2025.03.18.01/SEFAZ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 08/SEFAZ/INEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 
INTELECTUAL MEDIANTE EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 

'  PÚBLICA E DEVERÃO CONTEMPLAR AS ATIVIDADES DE REGISTROS DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 
ORÇAMENTÁRIOS, PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS, PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS, 
PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR 
PÚBLICO, BEM COMO ASPECTOS FISCAIS DA CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, JUNTO A DIVERSAS 
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE MAURITI.

O MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, com sede em A v. Senhor Martins, S/N -  Bela Vista -  Mauriti/CE, Estado do Ceará, 
CEP: 63250-000, inscrito no CNPJ sob o N2 07.655.269/0001-55, por intermédio da Agente de Contratação da 
Prefeitura Municipal de Mauriti/CE, consoante processo instruído pelo Secretário da Fazenda o Sr. José Henrique 
Carneiro, necessita contratar os serviços mencionados no objeto acima mencionado.

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:
Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitações nos 
trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a Lei previu exceções as regras, as Dispensas 
de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no 
artigo 72, lei 14.133/2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se fo r o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na form a estabelecida 
no art. 23 desta Lei;
III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se fo r o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
VII -justificativa de preço;
VIII -  Autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74 III da Lei 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:
[■■■]

III- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:
[...]
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias ç<!’Jras ou
tributárias;
[...]
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

No caso em questão se verifica a análise do inciso III e alínea "c" e "e" art. 74 da Lei 14.133/2021. Inobstante o 
fato de a presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 72 da Lei 14.133/2021, o que 
justifica a contratação direta.

Afirmando que a natureza singular afasta a ideia de serviços corriqueiros, ainda que técnicos, e de outro, não 
restringe a ponto de ser incomum, inédito, exclusivo etc., mas especial, distinto ou até mesmo dotado de uma 
criatividade ímpar.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ensina:

"A singularidade, como textualmente estabelecida a Lei, e do objeto do 
contrato; e o serviço pretendido pela administração que é singular, e não
o executor do serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse 
tributo e próprio da natureza humana.

Singular e a característica do objeto que a individualiza, distingue dos 
demais: E a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. 
A singularidade não está associada a noção de preço, de dimensão, de 
localidade, de cor ou forma".

Assim, a singularidade implica no fato de que o serviço não esteja incluído entre aqueles corriqueiros realizados 
pela Administração Pública. Necessário se faz que o objeto possua uma característica particularizada, individual, 
que situe fora do universo dos serviços comuns.

Escreveu Helly Lopes Meirelles:

"... tem-se entendido, também, que serviços singulares são aqueles que 
podem ser prestados com determinado grau de confiabilidade por 
determinado profissional ou empresa cuja a especialização seja 
reconhecida".

Esse seria um segundo aspecto da expressão "natureza singular": a singularidade do objeto em relação ao objeto 
e o sujeito, entendimento já pacificados nos tribunais de Contas.

Trazendo, ainda, as lições do administrativista RUBENS NAVES:

"Em suma, a singularidade corporifica-se tendo em vista a viabilidade do 
serviço prestado, por determinado profissional satisfazer as 
peculiaridades do interesse público, envolvido no caso particular. Deve-se 
verificar se esse interesse público e peculiar, tendo em vista o valor 
econômico ou o bem jurídico em questão, ou se a tutela revelasse 
complexa, demandando serviços especializados. A especialidade do 
interesse público justifica a seleção com base em uma avaliação 
complexa, abrangendo critérios de natureza subjetiva. A administração 
deverá apurar quais são os profissionais mais habilitados a atende-la e, 
entre esses, optar por aquele cuja aptidão (para obter a melhor solução 
possível), mais lhe inspire confiança".

Consta que o elemento confiança, comporta elemento subjetivo que não pode ser ignorado quando 
contratações dessa natureza intelectual e singular dos serviços, enraizados principalmente na 
confiança e licito ao gestor, desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, 
conferida pela lei para a escolha da melhor empresa prestadora de serviço.
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Outro aspecto do termo refere-se ao modo de executar o serviço. Necessário se faz, ainda, que o sujeitfrèxéájle--^ 
de modo especial o objeto, o que é, em síntese, o que busca a Administração Publica: a execução do serviço de 
modo particularizado, de forma a assegurar que seja alcançado o almejado, atendendo ao interesse público.

Sobre este aspecto, traz-se a colação a doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Em suma: a singularidade e relevante e um serviço deve ser havido como 
singular quando nele interferir, como requisito de satisfatório 
atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de 
seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial 
habilidade, a contribuição intelectual, artística ou a argúcia de quem o 
executa, atributos, este, que são precisamente os que a Administração 
reputa convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em 
causa.

Embora outros, talvez até muitos, pudessem desempenhar a mesma 
atividade cientifica, técnica ou artística, cada qual o faria a sua moda, de 
acordo com os próprios critérios, sensibilidades, juízos, interpretações e 
conclusões, parciais ou finais, e tais fatores individualizadores 
repercutirão necessariamente quanto a maior ou menor satisfação do 
interesse público. Bem por isto não e indiferente que sejam prestados 
pelo sujeito "A" ou pelos sujeitos "B" ou "C", ainda que todos estes fossem 
pessoas de excelente reputação.

E natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual 
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de 
reconhecida competência

na matéria - recaia em profissional ou empresa cujos desempenhos 
despertem no contratante a convicção de que, para o caso, são 
presumivelmente mais indicados do que os de outros, despertando-lhes a 
confiança de que produzira a atividade mais adequada para o caso."

Em síntese, as características especiais e particularizadas do sujeito devem, necessariamente, mostrarem-se 
presentes ao processo de execução dos serviços contratados, de forma a alcançar objetivo buscado pela 
Administração Pública.

Tais características são demonstradas pela futura contratada conforme se verifica das qualificações apresentadas 
por ela, com experiente atuação junto aos municípios.

No caso em questão se verifica a análise do inciso III e alínea "c" e "e" art. 74 da Lei 14.133/2021. Inobstante o 
fato de a presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 72 da Lei 14.133/2021, o que 
justifica a contratação direta.

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA:
No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI 
da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que 
comprova a notória especialização e que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária 
à contratação;

Esse processo tem a finalidade a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL MEDIANTE EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL PÚBLICA E DEVERÃO CONTEMPLAR AS ATIVIDADES DE REGISTROS DOS 
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS, PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS, PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS ESPECÍFICOS, PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, BEM COMO ASPECTOS FISCAIS DA CONTABILIDADE 
PÚBLICO, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE MAURITI.

Justificativa pertinente à escolha da contratação do PLENUS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE CONTABILIDADE 
LTDA, com sede na Rua Cel. João Coelho, 207, Sala 09, 32 andar -  Centro -  Barbalha-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 17.580.009/0001-11 de acordo com a proposta da contratada e ato de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 
do inciso III e alínea "c" e "e" art. 74 da Lei n2 14.133/2021, e alterações posteriores.

Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das características na forma de atuação 
em outros entes públicos.

Em tese, a empresa possui (atestado de capacidade técnica e Termo de Adjudicação/Homologação decorrentes 
de outros municípios e entes públicos, apresentados no bojo na documentação) larga experiência na pratica do 
mesmo objeto para outros municípios, bem como possui indicação de tê-lo executado com altos padrões de 
qualidade, adequação e eficiência.

Demonstrando notória e singular capacitação para desempenhar os serviços a que se almeja ser contratado, 
possibilitando o seu funcionamento regular e a conclusão dos seus trabalhos, o que comprova não só a 
especialização no ramo, como a singularidade dos serviços técnicos.

A referida empresa comprovou possuir a notória especialização exigida pelo diploma legal supramencionado, 
através de desempenhos anteriores comprovados por meio dos vários Atestados de Capacidade Técnica e 
Termos de Adjudicação/Flomologação, com os mais diversos entes públicos, dos quais citamos alguns: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE CANODÉ, CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDFA/CE.

Apresentou documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, qualificação 
econômico-financeira e técnica.

E por fim, a empresa comprovou que possui profissionais capacitados, por meio de diversos cursos de 
aperfeiçoamento concluídos em diversas instituições o Sr. Antônio Avartanhas de Sousa, Contador inscrito no 
CRC-CE ns 009205/0-3, inclusive com larga experiência no mercado, uma vez que apresenta a conceituação e 
sua aplicabilidade sendo uma empresa conceituada no desempenho de suas atividades junto a outros 
Municípios.

Foi demonstrado notória especialização através de Equipe Técnica, com experiência, conforme abaixo 
estabelecido:

Antônio Avartanhas de Sousa, Contador inscrito no CRC-CE ns 009205/0-3.
Raimundo Nonato de Almeida Matos, Contador inscrito no CRC-CE n2 011659/0-3 
Rommel Rodrigues de Alencar, Administrador, inscrito no CRA-CE ns 09506 
Ana Keive Cabral Moreira Alencar, Advogada, inscrita na OAB-CE n2 17.790

Podemos verificar que o conceito de notória especialização foi atendido, pois cumpriu mais de um dos fatos 
previsto no Parágrafo 32, do Artigo 74 da Lei 14.133/2.021.

Diante da documentação apresentada, logo, a comprovação de fatos anteriores nos torna possível inferir que a 
contratação desta Empresa é a mais adequada aos interesses do município, uma vez que sua notória 
especialização é patente face a exuberância dos trabalhos executados pelos integrantes de seu corpo técnico, 
logo, a mais adequada para plena satisfação do objeto do contrato pois seu trabalho é, essencial e 
indiscutivelmente, o mais adequado àquele objeto.

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em especial quanto a 
fundamentação da contratação por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 74, caput, 
inciso III, alínea "c" e "e" da Lei n.2 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a indicação em análise.
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3. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DO VALOR DA CONTRATACAO:
No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII L e f n ^  
14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 
contratações com objetos similares.

Os valores estimados foram obtidos através da PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS com base nos valores praticados 
pelo contratado em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
Termo de Contratos e outros documentos, tais como, Termos de Adjudicação/Homologação emitidas por outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, conforme Artigo 
23 da Lei 14.133/2.021 e Instrução Normativa 65/2021.

Tendo em vista a contratação de Serviço de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública, o valor da 
contratação importa um o valor de R$ 819.600,00 (oitocentos e dezenove mil e seiscentos reais). Em 
atendimento ao art. 23 § 49 da lei federal 14.133/2021.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.
Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de 
habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei nQ 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - Jurídica;
II - Técnica;
III - Fiscal, Social e Trabalhista;
I V - Econômico Financeira

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico financeira e regularidade fiscal.

DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A 
SER ASSUMIDO.
Fora acostado aos autos do processo pela autoridade competente DELCLARAÇÃO em atendimento ao disposto no 
Art. 150 da Lei Federal n”. 14.133/21 e para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art.
16 da Lei Complementar ns 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informando que há estimativa de impacto 
Orçamentário e Financeiro, e o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa Legislação 
Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e por fim, com 
a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o 
pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação 
orçamentária para a tal finalidade.

As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
0501 04 123 0051 2.015 -  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda; 1001 12 122 0007 
2.045 -  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação; 1101 10 122 0004 2.065 -  
Gerenciamento Administrativo em Saúde; e 1101 10 122 0004 2.065 -  Manutenção e Gerenciamento dos 
Serviços de Assistência Social do Município. Elemento de Despesa: 3.3.90.39 -  Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica.

7. CONCLUSÃO:
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado, podendo a 
Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisões discricionárias dos
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Gestores optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação aco sta^sí^_  
que instruem o presente procedimento.

Assim, submeto a presente justificativa nos termos do art. 72, inc. VIII da Lei n. 14.133/2021.

Mauriti/CE/Ó2'de abril de 2025

José Henrique Carneiro 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

Ordenajjortíe Despesas
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